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PORTARIA FFP Nº 012/2022 - DESIGNA para compor a Comissão
Examinadora do processo de promoção para a categoria de Professor
Titular do Prof. CHARLES DA FRANÇA ANTUNES, matr. nº 33.930-
9, ID: 4128607-3, os Docentes Doutores abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro, sendo esta composição homologada pelo
Conselho Departamental desta Unidade Acadêmica e o que consta no
Processo nº SEI-260007/020105/2021:

MEMBROS TITULARES:

Nilo Sérgio D´Avila Modesto - Colégio Pedro II;
Antônio Thomaz Júnior - UNESP;
Márcio Piñon de Oliveira - UFF;
Mônica Sampaio Machado - UERJ;
Catia Antonia da Silva - UERJ;

MEMBROS SUPLENTES:

Sonia Maria Vanzella Castellar - USP;
Jorge Luiz Raposo Braga - Colégio Naval.

Id: 2418345

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE
DE 22.08.2022

PROCESSO Nº SEI-260007/035797/2022 - AUTORIZO o adiamento
de Posse por 23 dias, até 30/09/2022, do candidato PAULO PEREIRA
TIBURCIO JUNIOR, aprovado em Concurso Público para o cargo de
Técnico Universitário Superior / Analista de TI - Sistemas de Informa-
ção, nomeado pela Portaria SGP nº 550/2022 publicada no DOERJ
em 09/08/2022, em conformidade com o § 1º do art. 14 do Decreto
Estadual nº 2479/79.

PROCESSO Nº SEI-260007/035042/2022 - AUTORIZO o adiamento
de Posse por 30 dias, até 07/10/2022, da candidata LORENA MO-
REIRA SIGILIANO ALFRADIQUE, aprovada em Concurso Público pa-
ra o cargo de Técnico Universitário I / Assistente Administrativo, no-
meada pela Portaria SGP nº 582/2022 publicada no DOERJ em
09/08/2022, em conformidade com o § 1º do art. 14 do Decreto Es-
tadual nº 2479/79.

Id: 2418225

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

D E S PA C H O S DO DIRETOR-GERAL
DE 19/08/2022

PROCESSO Nº SEI-260008/004598/2022 - RATIFICO a inexigibilidade
da licitação, em conformidade com o disposto no artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, em favor da empresa MEDIXX COMÉRCIO E SER-
VIÇOS PARA SAÚDE LTDA, referente à manutenção corretiva de 03
autoclaves e a atualização de 01 autoclave pertencentes a Unidade
de Esterilização e Central de Material (UECM), no valor de R$
208.377,90, com fulcro no artigo 25, Inciso I do citado diploma legal,
nos termos da instrução processual, na análise jurídica e na autori-
zação do Ordenador de Despesas do HUPE.

DE 22/08/2022

PROCESSO Nº SEI-260008/007698/2022 - RATIFICO a inexigibilidade
da licitação, em conformidade com o disposto no artigo 26 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, em favor da empresa GE HEALTHCARE DO BRA-
SIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA, referente à aquisição de tubo para equipa-
mento de tomografia instalado no CUCC, no valor de R$ 167.786,08,
com fulcro no artigo 25, Inciso I do citado diploma legal, nos termos
da instrução processual, na análise jurídica e na autorização do Or-
denador de Despesas do HUPE.

Id: 2418234

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATO DO VICE-D I R E TO R

PORTARIA HUPE Nº 1096 DE 19 DE A G O S TO 2022

ATUALIZAÇÃO DA COMISSÃO DE PADRONI-
ZAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALA-
RES.

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso das atribuições que foram lhe foram conferi-
das, e

CONSIDERANDO:

- o constante dos autos do Processo nº SEI-260008/002862/2021;

- a constituição da Comissão de Padronização de Materiais Médico-
Hospitalares do Hospital Universitário Pedro Ernesto, conforme Porta-
ria UERJ SEI nº 630 de 19 de julho de 2021;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Padronização de Ma-
teriais Médico-Hospitalares do Hospital Universitário Pedro Ernesto.
Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes servidores, abai-
xo relacionados, presidida pelo primeiro:

Rogério Marques de Souza, matrícula nº 31.026-8;
Fátima Valéria Lima Jacques, matrícula nº 34.041-4;
Renata de Oliveira Maciel, matrícula nº 30.328-9;
Marcelo Dominguez Canetti, matrícula nº 27.848-1;
Lucia Helena Cavalheiro Villela, matrícula nº 4.560-9;
Francisco José Magalhães Pinheiro, matrícula nº 26.477-0;
Mauro Frickmann Mundstock, matrícula nº 36.459-6; e
Rui de Teófilo e Figueiredo Filho, matrícula nº 34.293-1.

Art. 3º - Destituir as Portarias:

n° 038/ HUPE, de 26 de março de 2018 - Comissão de Análise de
Compras e do Uso de Órteses, Próteses e Materiais Especiais;
n° 070/ HUPE, de 24 de maio de 2018 - Comissão de Padronização
de Material e Medicamentos; e
n° 290 de 27, de outubro de 2020 - Comissão de Padronização, Aná-
lise Técnica e Acompanhamento do Recebimento de Amostras em
Processos de Aquisição.

Art. 4° - Esta Portaria entrará em na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2022

PROFESSOR JOSÉ LUIZ M. BANDEIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

Id: 2418236

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DIRETORIA GERAL ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DO GERENTE
DE 22.08.2022

PROCESSO Nº SEI-E-26/070304/2007 - JEAN CARLOS SARDINHA
DA SILVA, ID Funcional nº 640006-0, Profissional de Nível Médio.

CONCEDO 06(seis) meses de licença prêmio relativos aos períodos
de 03/04/2012 a 02/04/2017 e de 03/04/2017 a 02/04/2022.

PROCESSO Nº SEI-E-26/052910/2008- EDSON VIEIRA DA SILVA, ID
Funcional nº 641130-4, Profissional de Nível Médio. CONCEDO 03
(três) meses de licença prêmio relativos ao período de 25/06/2017 a
24/06/2022.

Id: 2418319

Secretaria de Estado de Transportes
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

ATO DO SECRETÁRIO E DO DIRETOR-PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA SETRANS/CENTRAL Nº 154
DE 18 DE AGOSTO DE 2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE MEM-
BROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVA-
LIAÇÃO PARA DAR SUPORTE À COMISSÃO
DE LICITIAÇÃO NO PROCESSO DE AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A IMPLAN-
TAÇAO DO CENTRO INTEGRADO DE MOBILI-
DADE URBANA - CIMU.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE - SETRANS E O
DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº
SEI-100006/000879/2020;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Ficam designados os servidores, abaixo nomeados, para
compor a Comissão de Avaliação para dar suporte à Comissão de Li-
citação no processo E-10/006/420/2019 que visa a aquisição de equi-
pamentos para a implantação do Centro Integrado de Mobilidade Ur-
bana - CIMU.

MEMBROS ID FUNCIONAL ÓRGÃO
Alvaro Eugenio Gonzalez Rodriguez 5 0 9 9 11 6 - 7 SETRANS
Wilian Marcon 5 1 2 5 8 11 - 0 SETRANS
Sophia Vidal Antunes 4405461-5 SETRANS

Art. 2º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2022

ANDRE LUIZ NAHASS
Secretário de Estado de Transportes

FLAVIO VIEIRA DA SILVA
Diretor-Presidente da CENTRAL

Id: 2418476

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 22.08.2022

PROC. Nº SEI-100005/005599/2022 - ACOLHO INTEGRALMENTE,
pelos seus próprios fundamentos e como razões de decidir, a respei-
tável manifestação da douta Chefia de Gabinete acostada no índice
n° 38265153 e, desta sorte, aplico a sanção administrativa de SUS-
PENSÃO, pelo período de 30 (trinta) dias, nos moldes do artigo 36,
inciso III c/c § 6º, do Decreto nº 40.872/07 ao PERMISSIONÁRIO
JOÃO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO - RJ 520.001.

DE 23.08.2022

PROC. Nº SEI E-10/005/666/2019 - INDEFIRO nos termos do parecer
da Assessoria Jurídica (Doc SEI n°38146092), a solicitação da Viação
Vila Rica LTDA (37541519).

PROC. Nº SEI-100005/005599/2022 - INDEFIRO nos termos da As-
sessoria Jurídica (Doc. SEI n° 38138514).

Id: 2418488

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE RECURSOS

ATA DA 27ª REUNIÃO REALIZADA EM 17 DE AGOSTO DE 2022

RECURSOS DEFERIDOS: VIAÇÃO CIDADE DO AÇO LTDA. - SEI-
100005/007078/2022 - AID788194;
RECURSOS CONHECIDOS E INDEFERIDOS: JOSÉ EDUARDO ES-
TEPHANELI DOS SANTOS - SEI-100005/003386/2022 - AID807233;
CARLOS AUGUSTO TIAGO DE OLIVEIRA - SEI-
100005/005895/2022 - AI D770678; CREOSVALDO DA SILVA LEITE
- SEI-100005/005896/2022 - AID770676; GILMAR TEIXEIRA DE TEI-
XEIRA - SEI-100005/006345/2022 - AID760666; VIAÇÃO MONTES
BRANCOS LTDA. - SEI-100005/005600/2022 - AID767428; TURSAN
- TURISMO SANTO ANDRË LTDA. SEI-100005/003945/2022 -
AID758577; ROMILDO ANTONIO ZUQUETO - SEI-
100005/002128/2022 - AI D780960; EDILSON DE CARVALHO SOU-
ZA - SEI-100005/002761/2022 - AID764722; JOSE CAVALCANTI SA-
BINO - SEI-100005/002216/2022 - AID780979; MAURICIO ALVES
FERREIRA - SEI-100005/002060/2022 - AID775742; GILMAR TEIXEI-
RA DE TEIXEIRA - SEI-100005/006870/2022 - AID760038; A U TO
ÔNIBUS FAGUNDES LTDA. - SEI-100005/006903/2022 - AID795028;
LINAVE TRANSPORTES LTDA. - SEI-100005/006854/2022 - AI
D791873; EXPRESSO RIO DE JANEIRO LTDA. SEI-
100005/006952/2022 - AID796413; EXPRESSO RIO DE JANEIRO LT-
DA. - SEI-100005/006969/2022 - AI D796415; MASTER TRANSPOR-
TES COLETIVOS DE PASSAGEIROS LTDA. - SEI-
100005/006958/2022 - AID810034; EXPRESSO RIO DE JANEIRO LT-
DA. SEI-100005/006955/2022 - AID794226; VIAÇÃO BEIRA MAR LT-
DA. - SEI-100005/006501/2022 - AID789810; EMPRESA AUTO VIA-
ÇÃO JUREMA S/A - SEI-100005/006939/2022 - AID793215; PA U L O
CESAR DE OLIVEIRA MARQUES - SEI-100005/006873/2022 -
AID796842; AUTO VIAÇÃO TANGUAENSE LTDA - SEI-
100005/006916/2022 - AID802805; LINAVE TRANSPORTES LTDA.-
SEI-100005/006857/2022 - AID802816; AUTO ÔNIBUS FAGUNDES
LTDA. SEI-100005/006915/2022 - AID789447; AUTO ÔNIBUS FA-
GUNDES LTDA. - SEI-100005/006913/2022 - AID795026; AUTO ÔNI-
BUS FAGUNDES LTDA. SEI-100005/006914/2022 - AID764756; AU-
TO ÔNIBUS FAGUNDES LTDA. SEI-100005/006912/2022 -
AID789450; EMPRESA BRASIL - TRANSPORTE E TURISMO LTDA.
SEI-100005/006940/2022 - AID768026; VIAÇÃO BARRA DO PIRAÍ
TURISMO LTDA. - SEI-100005/006937/2022 -AID786824; FA C I L
TRANSPORTES E TURISMO LTDA. - SEI-100005/006953/2022 -
AID810030; AUTO LOTAÇÃO INGÁ LTDA. - SEI-100005/006975/2022
- AID767680; RIO ITA LTDA. - SEI-100005/006976/2022 - AID802808;
UTIL - UNIÃO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO LTDA.
SEI-100005/006981/2022 - AID786826; RIO ITA LTDA. SEI-
100005/006978/2022 - AID789230; T.B.TRANSPORTES BLANCO LT-
DA. EPP - SEI-100005/006944/2022 - AID796634; RIO ITA LTDA -
SEI-100005/006983/2022 - AID810017; UTIL - UNIÃO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO LTDA. SEI-100005/006982/2022 -
AID789648; RIO ITA LTDA. - SEI-100005/006973/2022 - AID788175;
EMPRESA BRASIL - TRANSPORTE E TURISMO LTDA. - SEI-
100005/006941/2022 - AID788193; EMPRESA SANTA TEREZINHA
LTDA. - SEI-100005/006942/2022 - AID789807; EMPRESA SANTA
TEREZINHA LTDA. - SEI-100005/006943/2022 - AID789808; UTIL -

UNIÃO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO LTDA - SEI-
100005/006985/2022 - AID789649; EMPRESA AUTO VIAÇÃO JURE-
MA S/A - SEI-100005/006938/2022 - AID767426; T. B . T R A N S P O R T E S
BLANCO LTDA. EPP - SEI-100005/006949/2022 - AID810033;
T.B.TRANSPORTES BLANCO LTDA. EPP - SEI-100005/006948/2022
- AID810032; T.B.TRANSPORTES BLANCO LTDA. EPP - SEI-
100005/006946/2022 - AID796635; VIAÇÃO UNIÃO LTDA. - SEI-
100005/006974/2022 - AID788197; VIAÇÃO NOSSA SENHORA DO
AMPARO LTDA. SEI-100005/006970/2022 - AID810029; MASTER
TRANSPORTES COLETIVOS DE PASSAGEIROS LTDA. - SEI-
100005/006956/2022 - AID796633; AUTO ÔNIBUS FAGUNDES LT-
DA.- SEI-100005/006901/2022 - AID810019. Nada mais havendo a
tratar, está encerrada a 27ª reunião da COMISJUR.

Id: 2418460

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 17/08/2022

PROCESSO Nº SEI Nº E-07/002.19302/2013 - CONCEDO a redução
de 50% (cinquenta por cento) da carga horária da jornada de trabalho
para a servidor SERGIO VASCONCELOS DE AZEREDO, Engenheiro,
Id. Funcional nº 2146144-9, de acordo com o Parecer da Superinten-
dência Central de Perícias Médicas e Saúde Ocupacional - SPMSO,
datado de 08 de junho de 2022, pelo período de 01 (um) ano.

Id: 2418281

I N S T I T U TO E S TA D U A L DO AMBIENTE
DIRETORIA DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

ATOS DO DIRETOR

PORTARIA INEA/DIRRAM Nº 41 DE 04 DE AGOSTO DE 2022

CRIA COMISSÃO PARA A GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO INEA Nº 24/2022, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DO INSTITUTO ES-
TADUAL DO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo Art. 23, inciso II do Decreto nº 46.619 de 02 de abril de
2019;

CONSIDERANDO:

- o Art. 6º do Decreto nº 45.600 de 2016, que determina a publicação
da Comissão de Fiscalização no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro.

- o expresso no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, o qual estabelece o dever de a Administração Pública
fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o contido no art. 67 e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, o qual determina que a fiscalização da execução do
contrato administrativo far-se-á por representante da Administração
Pública, especialmente designado;

- o disposto no art. 1º na Resolução INEA Nº 137, de 01 de março
de 2016, o qual estabelece que cada contrato e instrumento congê-
nere celebrado no âmbito do INEA será acompanhado e fiscalizado
por uma comissão de fiscalização, composta por um Gestor de Con-
trato e por Fiscais de Contrato, ambos designados por ato do (a) Di-
retor (a) da área requisitante; e

- o constante dos autos do processo nº SEI-070002/008299/2022;

R E S O LV E :

Art. 1º - Criar Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato INEA
nº 24/2022, firmado com a empresa R3 ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA, cujo objeto consiste em elaboração do “serviço de lim-
peza e desobstrução manual de cursos d`água localizados nas RE-
GIÕES HIDROGRÁFICAS DO MÉDIO PARAÍBA DO SUL (RH III) -
ESTADO DO RIO DE JANEIRO”

Art. 2º - Designar o servidor Haylander Novaes de Santa Rita, Ad-
junto II, ID Funcional Nº 51000938 como Gestor do Contrato; Ron-
dineli de Oliveira Moutta, Chefe de Serviço, ID Funcional N° 4466446-
0 e Ricardo Jose Ferreira, Adjunto II, ID Funcional nº 4347163-3 co-
mo Fiscais do Contrato; Carlos Jóse Ramos de Jesus Santos, Ge-
rente, ID Funcional N° 4346099-2 como Suplente da Comissão de
Fiscalização.

Art. 3º - O gestor do contrato, os fiscais e suplentes deverão observar
o cumprimento do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de
2016.

Art. 4º - Fica autorizado o início da execução dos serviços a partir da
vigência da presente Portaria, cuja comunicação deste ato à contra-
tada deverá ser efetivamente encaminhada pelo Gestor do Contrato.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a contar do dia 04/08/2022,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2022

DANIEL MORAES DE ALBUQUERQUE
Diretor de Recuperação Ambiental

DIRRAM / INEA

PORTARIA INEA/DIRRAM Nº 42 DE 08 DE AGOSTO DE 2022

CRIA COMISSÃO PARA A GESTÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONTRATO INEA Nº 26/2022, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DO INSTITUTO ES-
TADUAL DO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo Art. 23, inciso II do Decreto nº 46.619 de 02 de abril de
2019;

CONSIDERANDO:

- o Art. 6º do Decreto nº 45.600 de 2016, que determina a publicação
da Comissão de Fiscalização no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro.

- o expresso no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, o qual estabelece o dever de a Administração Pública
fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o contido no art. 67 e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, o qual determina que a fiscalização da execução do
contrato administrativo far-se-á por representante da Administração
Pública, especialmente designado;

- o disposto no art. 1º na Resolução INEA Nº 137, de 01 de março
de 2016, o qual estabelece que cada contrato e instrumento congê-
nere celebrado no âmbito do INEA será acompanhado e fiscalizado
por uma comissão de fiscalização, composta por um Gestor de Con-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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trato e por Fiscais de Contrato, ambos designados por ato do (a) Di-
retor (a) da área requisitante; e

- o constante dos autos do processo nº SEI-070002/008302/2022;

R E S O LV E :

Art. 1º - Criar Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato INEA
nº 26/2022, firmado com a empresa CONSTRUTORA BRASFORM LT-
DA, cujo objeto consiste em elaboração do “serviço de limpeza e de-
sobstrução manual de cursos d`água localizados nas REGIÕES HI-
DROGRÁFICAS DA BAÍA DE GUANABARA (RH V) - ESTADO DO
RIO DE JANEIRO"

Art. 2º - Designar o servidor Haylander Novaes de Santa Rita, Ad-
junto II, ID Funcional Nº 51000938 como Gestor do Contrato; Ron-
dineli de Oliveira Moutta, Chefe de Serviço, ID Funcional N° 4466446-
0 e Ricardo Jose Ferreira, Adjunto II, ID Funcional nº 4347163-3 co-
mo Fiscais do Contrato; Carlos Jóse Ramos de Jesus Santos, Ge-
rente, ID Funcional N° 4346099-2 como Suplente da Comissão de
Fiscalização.

Art. 3º - O gestor do contrato, os fiscais e suplentes deverão observar
o cumprimento do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de
2016.

Art. 4º - Fica autorizado o início da execução dos serviços a partir da
vigência da presente Portaria, cuja comunicação deste ato à contra-
tada deverá ser efetivamente encaminhada pelo Gestor do Contrato.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a contar do dia 08/08/2022,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2022

DANIEL MORAES DE ALBUQUERQUE
Diretor de Recuperação Ambiental

DIRRAM / INEA

Id: 2418343

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157527

NOME: Calvino Ferreira Netto. CNPJ/CPF N° 069.832.356-49. ENDE-
REÇO: Estrada Conservatória x Valença, n° 21021. MUNICIPIO: Va-
lença - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual 3.467/00. PENA-
LIDADE: Multa Simples R$ 5.210,21. PROCESSO Nº SEI-
070002/010225/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157528

NOME: CCISA 31 Incorporadora Ltda. CNPJ/CPF N°
22.863.282/0001-93. ENDEREÇO: Rua das Teixeiras, n° 80. MUNICI-
PIO: Rio de Janeiro - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei Estadual
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 1.948,31. PROCESSO Nº
SEI-070002/003760/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157529

NOME: Antonio Benedito Geraldo. CNPJ/CPF N° 171.100.217-85. EN-
DEREÇO: Rodovia Engenheiro Alexandre Drable, sn. MUNICIPIO:
Barra Mansa - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 31 e 64 da Lei Estadual
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 9.111,38. PROCESSO Nº
SEI-070002/004320/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157534

NOME: Indústria Cerâmica Três Irmãos Ltda. CNPJ/CPF N°
05.336.642/0001-80. ENDEREÇO: Estrada Santa Ângela, 400. MUNI-
CIPIO: Seropedica - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 87 da Lei Estadual
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 25.405,00. PROCESSO Nº
SEI-070002/013150/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157535

NOME: Ronaldo Gonçalves Guzzo. CNPJ/CPF N° 877.008.407-68.
ENDEREÇO: Estrada Chácara Pombal, n° 29. MUNICIPIO: Cantagalo
- RJ. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE:
Multa Simples R$ 5.133,77. PROCESSO Nº SEI-
070002/013198/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157537

NOME: Adilson Jose Goulart. CNPJ/CPF N° 162.057.237-00. ENDE-
REÇO: Sitio Bela Vista. MUNICIPIO: Itaperuna - RJ. INFRAÇÃO: Ar-
tigo 64 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$
6.943,95. PROCESSO Nº SEI-070002/013188/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157536

NOME: Zelimar da Silva Felix Junior. CNPJ/CPF N° 173.978.357-32.
ENDEREÇO: Rua Espera Feliz, sn. MUNICIPIO: São Sebastião do Al-
to - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 31 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDA-
DE: Multa Simples R$ 5.500,00. PROCESSO Nº SEI-
070002/013193/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157515

NOME: Luiz Carlos Silveira da Rocha. CNPJ/CPF N° 809.491.777-68.
ENDEREÇO: Rua Atilio Marotti, 1048. MUNICIPIO: Petrópolis - RJ.
INFRAÇÃO: Artigo 31 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa
Simples R$ 38.500,00. PROCESSO Nº SEI-0 7 0 0 0 2 / 0 11 9 3 2 / 2 0 2 1 .

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157516

NOME: Rentcon Locação e Comercio de Equipamentos Ltda.
CNPJ/CPF N° 11.793.782/0001-80. ENDEREÇO: Rua Ponta Porã, 02.
MUNICIPIO: Duque de Caxias - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Es-
tadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 6.643,48. PROCES-
SO Nº SEI-0 7 0 0 0 2 / 0 11 9 2 2 / 2 0 2 1 .

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157517

NOME: Luiz Antonio Petrowky. CNPJ/CPF N° 228.836.227-87. ENDE-
REÇO: Rua 80 Lt 11 Qd 80 - Ponte Preta. MUNICIPIO: Marica - RJ.
INFRAÇÃO: Artigo 31 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa
Simples R$ 9.500,00. PROCESSO Nº SEI-070002/011 9 2 5 /2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157520

NOME: Helio Bressiani. CNPJ/CPF N° 480.202.657-91. ENDEREÇO:
Rua Irineu Maciel, n° 185. MUNICIPIO: Guapimirim - RJ. INFRAÇÃO:
Artigo 31 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$
3.500,00. PROCESSO Nº SEI-070002/012152/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157522

NOME: Reginaldo Gomes de Sales. CNPJ/CPF N° 017.647.477-39.
ENDEREÇO: Avenida Boa Vista, n° 210. MUNICIPIO: Campos dos
Goytacazes - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 52 e 70 da Lei Estadual
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 13.318,22. PROCESSO Nº
SEI-070029/000775/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157523
NOME: Alessandro Linhares Massa. CNPJ/CPF N° 928.645.467-87.
ENDEREÇO: Rua Vereador Jose Alves Pegas, 00. MUNICIPIO: Barra
do Pirai - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 44 da Lei Estadual 3.467/00. PE-
NALIDADE: Multa Simples R$ 3.899,03. PROCESSO Nº SEI-
070002/008324/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157526

NOME: William da Silva Chistino. CNPJ/CPF N° 147.111.987-41. EN-
DEREÇO: Rua Abílio de Souza Araujo. MUNICIPIO: Angra dos Reis -
RJ. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE:

Multa Simples R$ 6.019,75. PROCESSO Nº SEI-
0 7 0 0 0 2 / 0 11 3 2 5 / 2 0 2 1 .

Id: 2418255

Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA PRESI/EMATER Nº 246 DE 22 DE AGOSTO DE 2022

RERRATIFICA OS TERMOS DA PORTARIA
PRESI EMATER Nº 090/2021, DE 07/06/2021
QUE INSTITUI A COMISSÃO INTERNA TRAN-
SITÓRIA E NÃO ESTATUTÁRIA DE ELEGIBILI-
DADE.

O D I R E TO R - PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
EMATER-RIO, no uso de suas atribuições que lhe conferem os inci-
sos III e V, do artigo 33, seção III do Estatuto Social da Empresa,

CONSIDERANDO:

- o constante dos autos do Processo nº SEI-02002/000554/2021;

- o período de férias e licença prêmio do membro Luiz Sérgio de Aze-
redo Medeiros;

- a deliberação na reunião da Diretoria Executiva da EMATER-RIO,
ocorrida em 18 de agosto de 2022;

R E S O LV E :

Art.1º- Rerratificar os termos da Portaria PRESI/EMATER-RIO nº
090/2022, de 07 de junho de 2021, substituindo o membro Luiz Sér-
gio de Azeredo Medeiros - Id. Funcional nº 2691551-0 pelo Assessor
da Presidência Sergio Hokaiem Siciliano - Id. Funcional nº 6167144 -
Matrícula nº 1133-8, na "Comissão Interna Transitória e Não Estatu-
tária de Elegibilidade";

Art. 2º- Manter os demais itens da Portaria original;

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Niterói, 22 de agosto de 2022

MARCELO MONTEIRO DA COSTA
Diretor-Presidente

Id: 2418240

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 23/08/2022

PROCESSO Nº SEI-180007/000727/2021 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2022 do Tipo
Menor Preço Global, referente a contratação de empresa especializa-
da em segurança patrimonial e na prestação de serviços continuados
de vigilância armada e desarmada, diurna e noturna, a serem exe-
cutados na SECEC e suas unidades, conforme condições, quantida-
des e exigências estabelecidas no Termo de Referência - anexo 01,
em favor da empresa PROTAQUE SEGURANÇA E VIGILANCIA - EI-
RELI, inscrita no CNPJ nº 05.883.831/0001-72 arrematante desta li-
citação, no valor global de R$ 3.900.000,00 (três milhões novecentos
mil reais).

Id: 2418513

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA FUNARJ Nº 1058 DE 19 DE AGOSTO DE 2022

CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
ENTIDADES SEM FINS LUCARTIVOS DO
TERCEIRO SETOR.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FUNARJ/RJ, no uso de suas
atribuições legais, e Decreto de 02/09/2019, publicado no D.O. de
03/09/2019, às fls. 02,
CONSIDERANDO:

- a necessidade de instituir uma comissão de avaliação para o Edital
de Chamamento Público;

- finalmente o que consta do Processo nº SEI-180002/000076/2020;

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir Comissão de Avaliação para o Edital de Chama-
mento Público nº 002/2022, para seleção de propostas para a cele-
bração de parceria com organização da sociedade civil interessada na
gestão administrativa, na conservação e manutenção do espaço de
memória, implantação, aprimoramento e complementação do progra-
ma de atividades de incentivo à leitura, artística e culturais das ati-
vidades desenvolvidas no gabinete de Leitura Guilherme Araújo, com
os seguintes membros:

Ana Carolina Amaral Guimarães, ID 44140053
Andressa Lacerda Aquino Silva, ID: 5093008-7
Fábio Maschieto Jeronymo, ID: 5034371-8

Art. 2º - A Presidência desta Comissão caberá a servidora Ana Ca-
rolina Amaral Guimarães.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2022

JOSÉ ROBERTO GIFFORD
Presidente

Id: 2418251

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO MUSEU DA IMAGEM E DO SOM

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS
PORTARIA FMIS Nº 424 DE 22 DE AGOSTO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA PRÁTICA DOS
ATOS QUE MENCIONA.

O ORDENADOR DE DESPESAS DA FUNDAÇÃO MUSEU DA IMA-
GEM E DO SOM - FMIS, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais
legislações aplicáveis à matéria,

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº SEI-
180003/000130/2022;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir a Comissão Fiscal de Recebimento, Acompanhamen-
to e Fiscalização da execução do Contrato nº 9912578710, celebrado
com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CORREIOS,
CNPJ: 34.028.316/0002-94, em conformidade com o art. 67 da Lei Fe-
deral n° 8.666/93 e Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de
2016.

Art. 2º - Ficam designados para compor a Comissão Fiscal de Re-
cebimento, acompanhamento e fiscalização da execução da contrata-
ção os seguintes servidores mencionados:
G E S TO R A
Amanda Gonçalves Teixeira - ID 43882803
FISCAIS
Alessandra Pereira da Silva Azeredo - ID 51190621
Alexsandro Euzebio da Silva Junior, ID 51269830
ART 3º - Da presente Portaria será dado conhecimento imediato ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e à Secretaria de
Estado de Fazenda e Planejamento.

ART 4º - Esta Portaria entrará em vigor e terá validade a contar da
data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2022
CARLOS HENRIQUE SANTOS VIANNA

Ordenador de Despesas

Id: 2418196

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E DIREITOS HUMANOS

ATO S DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEDSODH Nº 591 DE 18 DE AGOSTO 2022.

DEFERE O AUXÍLIO ADOÇÃO NA FORMA
QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, no uso das suas atribuições constitucionais e
legais, considerando os termos da Lei nº 3.499, de 08 de dezembro
de 2000, regulamentada pelo Decreto nº 27.776, de 12 de janeiro de
2001, alterado pelo Decreto nº 28.844 de 18 de julho de 2001 e o
que consta do Processo Administrativo nº SEI-030036/003763/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Deferir o auxílio adoção requerido pelo servidor Ricardo
Sommer Couto, matrícula 00-0966672-8 lotado na Secretaria de Es-
tado de Educação- SEEDUC em razão da adoção do adolescente
Isac da Silva Sommer Couto, com fulcro no artigo 3°, c da Lei Es-
tadual n° 3.499/2000, a contar de 06/07/2022.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2022

JULIO CESAR SARAIVA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social

e Direitos Humanos
Id: 2418409

RESOLUÇÃO SEDSODH Nº 592 DE 22 DE AGOSTO 2022

CANCELA O AUXÍLIO ADOÇÃO NA FORMA
QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, o uso das suas atribuições constitucionais e
legais, considerando os termos da Lei nº 3.499, de 08 de dezembro
de 2000, regulamentada pelo Decreto nº 27.776, de 12 de janeiro de
2001, alterado pelo Decreto nº 28.844 de 18 de julho de 2001 e o
que consta do Processo Administrativo nº SEI-310003/002206/2022.

R E S O LV E :

Art. 1º - Cancelar o auxílio adoção da servidora estadual Ana Paula
Araújo Pereira, ID.Funcional: 4463997-0 e matrícula 00-0000388-9 lo-
tada na Fundação Instituto de Pesca do Estado do Rio de Janeiro-
FIPERJ relativo a criança Gustavo Cerut Pacífico com fulcro no artigo
14, II da Lei Estadual n° 3.499/2000.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2022

JULIO CESAR SARAIVA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social

e Direitos Humanos

Id: 2418410

RESOLUÇÃO SEDSODH Nº 593 DE 22 DE AGOSTO 2022

DEFERE O AUXÍLIO ADOÇÃO NA FORMA
QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, no uso das suas atribuições constitucionais e
legais, considerando os termos da Lei nº 3.499, de 08 de dezembro
de 2000, regulamentada pelo Decreto nº 27.776, de 12 de janeiro de
2001, alterado pelo Decreto nº 28.844 de 18 de julho de 2001 e o
que consta do Processo Administrativo nº SEI E-23/1637/2009.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar o auxílio adoção do servidor estadual Raimundo An-
selmo Mesquita, matrícula 00-0018365-7 lotado na Fundação Univer-
sidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, para caráter definitivo,
em razão da adoção do adolescente Matheus Ribeiro Mesquita, com
fulcro no artigo 3°, d da Lei Estadual n 3.499/2000.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2022

JULIO CESAR SARAIVA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social

e Direitos Humanos

Id: 2418411

RESOLUÇÃO SEDSODH Nº 594 DE 22 DE AGOSTO 2022

DESIGNA GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO
Nº 014/2022.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, tendo por
base o disposto do Art. 58, inciso III e Art. 67, caput, da Lei 8.666/93,
e o Decreto n.º 45.600 de 16/03/2016, que regulamenta a Gestão e a
Fiscalização das Contratações da Administração,

Resolve:

Art. 1º - Designar o Gestor e os Fiscais do Contrato n.º 014/2022,
celebrado com a Empresa CONTIPLAN INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.,
que tem como objeto a prestação de serviços de confecção de ma-
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